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CONVOCAÇÃO Nº. 08/2023 - 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DO 
PATRIMÔNIO – GESTÃO: 2022/2023 

  
Prezados Membros do CONDEPHAT,  
 
O presidente do Conselho, no uso das atribuições legais, CONVOCA os Membros deste Conselho 
para reunião extraordinária, no dia 25/05/2023 às 17h, na sala do Centro Cultural Municipal 
“Jornalista Vicente Ortiz de Camargo” - Edifício Alvorada, equipamento cultural da Secretaria 
de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, localizada na Praça Martinho Guedes, 12 – Centro – 
Tatuí/SP. 
  
I - EXPEDIENTE: 
  

 
1. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 2.658, DE 19 DE 

AGOSTO DE 1993 - CRIA O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE TATUÍ – CONDEPHAT E DA LEI Nº 4730, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 
- CRIA COMISSÃO GERAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL NO MUNICÍPIO DE TATUÍ - em 
anexo. 

2.  
3. PALAVRA ABERTA AOS CONSELHEIROS 

 
4. ENCERRAMENTO  

 

 
  

 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de Tatuí 
Gestão Biênio 2022/2023 

 
Antonio Celso Fiuza Junior - Presidente 

 
Acyr Ragugnetti Filho - Vice-Presidente 

 
Dalmo Vítor Santos Oliveira - 1ª Secretário 

 
Rogério Donisete Leite de Almeida - 2º Secretário 


